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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ - CAMPUS ÓBIDOS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 01/2025

 

(Processo Administrativo n.° 23051.016849/2024-51)

Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ-CAMPUS ÓBIDOS, por meio do(a) Setor de Aquisições, realizará Dispensa Eletrônica,  com
critério de julgamento na hipótese do art. 75  nos termos da Lei n.º 14.133, menor preço , inciso II,
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de
31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 07/03/2025

  às Horário da Fase de Lances: 09:00 15:00

https://www.gov.br/compras/pt-br: Link

 Critério de Julgamento: menor preço

 

OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de Contratação de Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e
preventiva, na velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24
horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet,
via cabo/fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para
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utilização no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas menor preço,
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

NÃO SE APLICA

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. SUPRIMIDO

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor   NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
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4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. [A3] 

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias  a contar da data de,
sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãotermos do ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance  ser ofertado pelo do item.deverá  valor unitário

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 10 (DEZ REAIS).

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.
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6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
.gov.br/sancoes/cnep).da União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento , dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
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6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério
[A3]de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
[A4]o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha

art. 59, §3º,elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (
 da Lei nº 14.133, de 2021);

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.

6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante,
anexa a este documento.

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

 acordo a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 

art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021........, sob pena de inabilitação. ( ).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

[A1]sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

 habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NÃO SE APLICA

 

 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 

NÃO SE APLICA
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10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

 contados a partir da data de sua10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (TRÊS) dias úteis,
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 03 (TRÊS) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
[A3] adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
Lei nº 14.133, de 2021estabelecida as disposições da ;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (TRINTA por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

;penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da15 (QUINZE) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência1

12.12.1.1. ANEXO I.1 – Termo de compromisso de manutenção de sigilo

12.12.1.2. ANEXO II.2 – Termo de ciência

12.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
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Óbidos,  25 de fevereiro  de 2025.

 

Assinatura da autoridade competente

 

 

 

Celyane Batista Brandão

Diretora Geral

Port. Nº 3.654/2023 - GAB/REI D.O.U. de 02/08/2023

IFPA Campus Óbidos

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CELYANE BATISTA BRANDAO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 1/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2025 158518-INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ/CAMPUS 
SANTARÉM

MAXIVANIA SANTOS DA 
SILVA

30/01/2025 11:11 
(v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

35/2025 23051.016849/2024-51

1. Definição do objeto

1.1 Contratação de Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 500 Mbps 
(download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos 
e fixos na internet, via cabo/fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para utilização 
no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na
velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de,
no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet, via cabo /fibra óptica, sem limite
e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para utilização no
Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

26506 mês 12

1.2. A especificação detalhada da solução encontra-se no item 12 dos Estudos Técnicos Preliminares da Contratação - ETP,
apêndice deste Termo de Referência.

1.2.1 No ETP, item 6, também encontra-se os demais requisitos esperados na prestação do serviço;

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

Prazo de vigência contratual

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 60
(sessenta) meses na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de serviços contratados para a manutenção da
atividade administrativa, decorrentes de necessidades prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando  o
Estudo Técnico Preliminar;

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6 Velocidades e local de entrega
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

Id. Objeto Velocidade mínima

1 Link de Contingência 500 Mbps Full Duplex

Local de entrega: IFPA/ Campus Óbidos

Logradouro: Rodovia PA 437, KM 02, S/N, Zona Rural, Óbidos-Pará, CEP: 68250-000

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 10763998000130-0-000002/2025;
Data de publicação no PNCP: 26/04/2024;
Id do item no PCA: 100;
Classe/Grupo: 142 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS;
Identificador da Futura Contratação: 158518-35/2025.

2.3. O objeto da contratação também está  em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
(PDTIC) 2019-2023 do Instituto Federal do Pará, conforme demonstrado abaixo: 

 

ALINHAMENTOS AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos

IT2 Disponibilizar recursos de tecnologia da informação e comunicação de
dados

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2019-2023

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

IE5
Implantar a infraestrutura de
comunicação de dados para
disponibilizar recursos de TI.

IE5  4 projetos em 2022

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.
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I.  
II.  

III.  

I.  
II.  

III.  

IV.  

V.  

VI.  

VII.  

VIII.  

IX.  

X.  

XI.  

4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio

4.1. Identificação das necessidades de negócio

Aumento da disponibilidade do serviço de internet no campus;
Proporcionar acesso aos sistemas web de uso dos setores do campus;
Garantia de conectividade do IFPA Campus Óbidos com a base de dados na Reitoria do IFPA mesmo que por acesso
externo;

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1 Por se tratar de uma contratação de serviço de link de Internet, não há necessidade de atividade de capacitação.

4.3. Requisitos Legais

4.3.1 A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas:

Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, Dispõe sobre a dispensa de licitação, na
forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e
automação;
Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação
pela administração pública federal e faz exigência contratual de comprovação da origem dos bens importados oferecidos
pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da
entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa;
Instrução Normativa SLTI/MP nº 94, 23 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração
dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal;
Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal;
Portaria SLTI/MP n° 02, de 16 de março de 2010, que dispõe sobre as especificações padrão de bens de Tecnologia da
Informação no âmbito da Administração Pública Federal;
Orientação Técnica n° 01 TiControle, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre boas práticas para a estimativa de
preços na contratação de bens e serviços de TI;
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e
serviços;
Norma complementar nº 11/IN 01/DSIC/GSIPR, que estabelece as diretrizes para avaliação de conformidade nos
aspectos relativos à Segurança da Informação e Comunicação (SIC), nos órgãos da Administração Pública Federal; e
Lei n° 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre a proteção de dados.

4.4. Requisitos de Manutenção

4.4.1. Durante o período de vigência do contrato, as atualizações de hardware e software que compõem a solução, contemplando
correções ou melhorias, deverão ser disponibilizadas ao CONTRATANTE para que sejam providenciados os procedimentos
necessários à sua homologação.
4.4.2. A CONTRATADA deverá realizar as manutenções corretivas necessárias para garantir a continuidade de fornecimento da
solução em caso de falhas, conforme nível de acordo de serviços estabelecido neste Termo de Referência.
4.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico por telefone, e-mail e presencial, com disponibilidade 24/7 (24
horas por dia, 7 dias por semana), para abertura de chamados e registro de ocorrências e problemas técnicos referentes à
prestação do serviço.
4.4.4. Atendimento dos chamados técnicos:
4.4.4.1. O prazo máximo para resolução do chamado técnico deverá ser de 2 (duas) horas corridas, contadas a partir de sua
abertura.
4.4.4.2. Após esse prazo, o material defeituoso deverá ser substituído por outro idêntico ou no mínimo equivalente, mantendo a
configuração original, de modo a garantir a continuidade do serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
abertura do chamado.
4.4.5. A manutenção ou substituição dos equipamentos/insumos utilizados para disponibilização do link deve ser feita sempre
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que necessária e de responsabilidade da CONTRATADA, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.
4.4.6. A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 5 dias úteis, sobre qualquer
manutenção preventiva que possa causar alteração no desempenho do serviço prestado.
4.4.7. Caberá à CONTRATADA realizar eventuais reparos ou modificações técnicas de modo a melhorar a prestação do serviço,
sem custos adicionais ao CONTRATANTE.
4.4.8. A CONTRATADA deverá instalar e manter toda a infraestrutura necessária à prestação do serviço, inclusive mediante
visita de técnicos às instalações do CONTRATANTE sempre que forem necessários consertos nos equipamentos utilizados e
para a realização de manutenções periódicas.
4.4.9. A administração do enlace será de responsabilidade da CONTRATADA. Caso a mesma não seja provedora do serviço de
acesso local, deverá fazê-lo junto às operadoras de telecomunicações locais. Tanto a contratação dos enlaces como os chamados
para manutenção em caso de falhas serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4.4.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma central de manutenção que permita:
4.4.10.1. Restabelecer o serviço em um prazo máximo de 2 (duas) horas.
4.4.10.2. Comunicação de inoperância por meio de telefone franqueado, do tipo 0800, ou telefone local (de acordo com a cidade
onde será prestado o serviço), em vernáculo.
4.4.10.3. Atendimento por meio de endereço eletrônico.
4.4.10.4. Suporte técnico para solução de problemas.
4.4.11. A CONTRATADA deverá realizar o serviço de monitoramento do tráfego no enlace, por meio de ferramenta SNMP, e
manter disponíveis ao CONTRATANTE relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do
circuito, para acesso por meio de interface web ou semelhante.
4.4.12. O serviço de assistência técnica da CONTRATADA deverá estar à disposição do CONTRATANTE durante 24 horas por
dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano.
4.4.13. Os serviços de assistência técnica deverão ser realizados em qualquer hora do dia, qualquer dia da semana.
4.4.14. Quando ocorrer falha no circuito, a CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, em 5 dias úteis após a efetiva
recuperação, relatório informando as causas do defeito e a solução adotada para sua total recuperação, com a devida identificação
do circuito.
4.4.15. No caso de interrupção do serviço, o CONTRATANTE comunicará tal fato à CONTRATADA.
4.4.15.1. Caso o CONTRATANTE venha a encontrar dificuldades em comunicar a interrupção do serviço à CONTRATADA por
meio telefônico, a CONTRATADA será comunicada por mensagem eletrônica, a qual terá apenas a função simbólica de
registrar o momento de referência para efeito de cálculo do período total de interrupção do serviço.
4.4.16. A CONTRATADA deverá garantir a banda CONTRATADA no circuito de acesso e o desempenho desta conexão entre o
CONTRATANTE e o backbone do provedor da internet, que deverão ser comprovadas por meio de relatórios estatísticos
mensais e/ou testes de transmissão efetuados pela CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE.
4.4.17. A CONTRATADA deverá efetuar testes de verificação de qualidade de transmissão sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, sem custos adicionais.
4.4.18. Mensalmente, a CONTRATADA apurará os tempos de falha do circuito dedicado, considerando as ocorrências desde a
zero hora do primeiro dia do mês anterior ao da apuração até as 24 horas do último dia do mês referido anteriormente.
4.4.19. Qualquer interrupção programada, a título de manutenção preventiva, deverá ser efetuada no período compreendido entre
22h e 06h, horário oficial de Brasília, e comunicada ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

4.5. Requisitos Temporais

4.5.1 O cronograma de ativação dos pontos de acesso será determinado pelo Setor de Tecnologia da Informação – STIC na
emissão da ordem de serviço, não sendo inferior da 5 (cinco) dias úteis.

4.5.2 O prazo para instalação do link será de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de início da vigência contratual, como
também a realização de todos os testes necessários para o aceite do circuito de internet.

4.5.3. Os serviços de conexão de acesso à Internet deverão estar disponíveis 24 horas por dia e 7 dias da semana, durante a

vigência do contrato. 

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.6.1 Somente os funcionários da Contratada poderão executar os serviços solicitados nas Ordens de Serviço.

4.6.2 A empresa deverá seguir as normas, padrões e regulamentos previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
Lei n° 13.709/2018.

4.6.3 A Contratada deverá apoiar, com informações tempestivas, o Setor de Tecnologia da Informação – STIC quanto a
incidentes relacionados ao objeto do contrato, assim como, prevenir e avaliar os possíveis riscos associados aos recursos
computacionais;
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i.  

ii.  

iii.  

4.6.4 Os recursos de tecnologia da informação não poderão ser utilizados pela empresa CONTRATADA, seus prepostos e

técnicos para realização de atividades alheias ao serviço previsto ou englobado na contratação ora pretendida;

4.6.5   A empresa CONTRATADA não poderá armazenar consigo qualquer documento técnico ou dados que contemplem

configurações e regras de segurança aplicadas nos sistemas implantados na rede do CONTRATANTE;

4.6.6 Qualquer anormalidade verificada no curso da prestação de serviços será imediatamente comunicada ao CONTRATANTE.

4.6.7 Todo atendimento nas instalações do CONTRATANTE será acompanhado por servidor técnico designado;

4.6.8 A CONTRATADA deverá acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das instalações do CONTRATANT;.

4.6.9 A CONTRATADA deverá informar com antecedência os dados do(s) funcionário(s) que irá(ão) comparecer às

dependências do órgão.

4.6.10 Os profissionais em atendimento no ambiente do CONTRATANTE deverão se apresentar devidamente identificados.

4.6.11 A CONTRATADA deverá implementar e manter, em conjunto com o CONTRATANTE, controles e procedimentos

específicos para assegurar a segurança física e do ambiente de acesso às bases, informações, sistemas e demais ativos que

compõem a Solução de TIC, de forma a prevenir qualquer tipo de ocorrência de evento de efeitos danosos ou prejudiciais ao

funcionamento dos recursos de processamento das informações relacionadas à Solução de TIC, reduzindo assim o nível de risco

ao qual o objeto do contrato e o CONTRATANTE estão expostos.

4.6.12 A Contratada se responsabilizará integralmente, inclusive judicialmente, pelos serviços executados por seus funcionários.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1 Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da Contratada que desempenharão as atividades no ambiente do IFPA
campus Óbidos  deverão cumprir os seguintes requisitos:

Os profissionais da Contratada, quando presentes nas instalações da Contratante, deverão apresentar-se vestidos de forma
adequada a prestação do serviço e de forma que possam ser identificados como funcionários da empresa contratada;
Os profissionais da Contratada deverão respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição
hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo; e
Não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por parte da Contratante com relação aos
profissionais que a Contratada empregar para a execução dos serviços contratados.

4.7.2 ​​​​Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que possível,

que sejam respeitados os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) os manuais e documentações devem vir no formato eletrônico, dispensando necessidade de papel;

b) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

c) A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas, bem como todos os relatórios produzidos deverão

ser realizados, preferencialmente, sob a forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel;

d) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por dar encaminhamento através de logística reversa em materiais, peças,

componentes, equipamentos, entre outros que se tornaram inservíveis;

4.7.3 Quanto aos requisitos culturais, a documentação das atividades e documentos produzidos pela Contratada deverão estar em
língua portuguesa de forma clara, objetiva e gramaticalmente correta, de acordo com o novo Acordo Ortográfico da Língua
Portuguesa.

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica
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4.8.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos necessários, especificações técnicas e condições exigidas nesta proposta,
cujo custo deverá estar incluso no valor mensal a ser pago pela Contratante;

4.8.2 Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos e meios necessários para promover a
interconexão entre a rede externa, a rede local e o distribuidor geral, com exceção do fornecimento de energia elétrica para
alimentação dos equipamentos nas dependências das unidades e climatização das salas de equipamentos;

4.8.3 A manutenção e reposição dos equipamentos e infraestrutura necessária, como cabos, conectores, adaptadores serão de
responsabilidade da Contratada, atendendo os índices de disponibilidade e desempenho especificados neste instrumento;

4.8.4 A Contratada deverá disponibilizar os serviços no rack de equipamentos localizado na Central de Processamento de Dados
(CPD). Todo cabeamento necessário desde o rack de equipamentos, até o local definido para terminação do serviço será
fornecido pela Contratante;

4.8.5 Os serviços de comunicação deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. A
Contratada manterá, durante o período citado, um serviço de atendimento, para registro, acompanhamento, resolução de
problemas e esclarecimento de dúvidas.

4.8.6 A contratada deve entregar o link no padrão Gigabit Ethernet, ou superior.

4.8.6.1 Poderá ser solicitado ao fiscal de contrato a alteração do item 4.8.6, desde que a alteração não gere ônus a contratante e
mantenha a qualidade contratada. A aprovação fica a critério do fiscal de contrato.

4.8.7. Todos os recursos necessários de hardware e software, assim como quaisquer outros necessários à execução dos serviços
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

4.8.8. A CONTRATADA deverá prover acesso a link dedicado permanente e exclusivo, com fornecimento de pelo menos 2
(dois) IPs válidos, diretamente ao Data Center da CONTRATADA, backbone Internet com velocidade mínima de 500 Mbps e
com dowstream e upstream simétricos (= 500Mbps).

4.8.9. A CONTRATADA deverá fornecer acesso ao roteador instalado nas dependências do CONTRATANTE.

4.8.10. A CONTRATADA deverá garantir latência máxima de 100 milissegundos e uma disponibilidade de, no mínimo, 98%,
durante o período de mensuração de 1 (um) mês, devendo comunicar as paralisações para manutenção preventiva com
antecipação de 5 (cinco) dias úteis.

4.8.11. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de quantidade de dados
trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em
cada acesso.

4.8.12. Deverão ser atendidas, a qualquer momento, as taxas mínimas de download, tendo por referência a velocidade
CONTRATADA.

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação

4.9.1 Não se aplica, pois, o objeto não se trata de desenvolvimento de software.

4.10. Requisitos de Implantação

4.10.1 A instalação será realizada por técnicos da empresa contratada com acompanhamento das atividades por servidor do Setor
Tecnologia da Informação do Campus.

4.10.2 A implantação deverá ocorrer de segunda a sexta-feira em horário comercial.

4.10.3. A contratada não deverá ter link de dados com mesma rota do link atual do campus.

4.10.4. O link e os equipamentos necessários para prover o acesso ao link pela rede local deverão ser instalados e configurados
nas dependências do CONTRATANTE, no ponto de conexão com a rede local (sem custo adicional). Esses deverão atender a
legislação e normas técnicas aplicáveis, em especial as normas e regras da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.

4.10.5. A configuração do(s) modem(s)/switch/roteador/decodificador/receptor de sinal e possíveis manutenções desse(s),
substituindo-o(s) sempre que ocorrer obsolescência tecnológica, ou sempre que seja necessário, visando ao pleno funcionamento
do link contratado.
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4.10.6. Caberá ao CONTRATANTE disponibilizar o espaço físico para instalação dos equipamentos, inclusive as tomadas
elétricas que forem demandadas, e, caso seja necessário, prédio e/ou canalizações, tubulações e galerias de cabos do endereço
onde os equipamentos serão instalados.

4.10.7. Caberá ao CONTRATANTE a configuração dos equipamentos de sua rede local, ajuste de numeração e endereçamento
IP, reservar, no mínimo, 1 (um) IP válido, conforme bloco fornecido pela CONTRATADA, se for o caso.

4.11. Requisitos de Garantia e Manutenção

4.11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido às características do objeto e do valor da contratação.
4.11.2. A manutenção deverá ser conduzida conforme os requisitos definidos no item 4.4 deste instrumento.

4.12. Requisitos de Experiência Profissional

4.12.1 A Contratada deverá disponibilizar profissional habilitado para instalação dos equipamentos, bem como para a realização
de possíveis problemas técnicos e manutenções.

4.13. Requisitos de Formação da Equipe

4.13.1 Não se aplica, visto que a prestação do serviço seguirá as diretrizes já estabelecidas pela equipe da CONTRATANTE.

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.14.1. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

PREPOSTO DA CONTRATADA: Integrante da CONTRATADA para gerenciar os assuntos previstos neste Termo de
Referência e no instrumento contratual correspondente, sem implicar em ônus para o CONTRATANTE.

FISCAL DE CONTRATO: Integrante do setor requisitante que exercerá função operacional de acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato, relatando os fatos à autoridade competente; anotar as ocorrências em registro próprio; e determinar a
regularização de faltas ou defeitos observados.

GESTOR DE CONTRATO: Integrante do Setor de Contratos e Convênios do campus Óbidos/IFPA, que exercerá função de
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a intervenção na execução contratual, de tal forma que garanta a fiel observância
das cláusulas contratuais e a perfeita realização do objeto.

4.14.2. A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de demandas, ocorrerá
sempre via representante da CONTRATADA, Preposto, ou seu substituto, designado pela CONTRATADA, sendo vedada a
comunicação entre os servidores do CONTRATANTE e os técnicos da CONTRATADA sem a intervenção daqueles;

4.14.3. O encaminhamento formal de demandas deverá ser realizado sempre por escrito, utilizando o e-mail corporativo com
formalização de documentos no SIPAC, junto ao processo de contratação;

4.15. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.15.1.Os recursos de TIC não poderão ser utilizados pela CONTRATADA ou seus prepostos para realização de atividades
alheias aos serviços previstos ou englobados nesta contratação;

4.15.2.A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços
contratados ou da relação contratual mantida com o IFPA campus Óbidos, abstendo-se de divulgá-los a terceiros sob qualquer
pretexto, a menos que seja prévia e formalmente autorizada;

4.15.3.A CONTRATADA não poderá armazenar consigo qualquer documento técnico que contemple configurações e regras de
segurança aplicadas nos equipamentos implantados na rede da CONTRATANTE;

4.15.4.A CONTRATADA deverá respeitar as normas de segurança estabelecidas pela CONTRATANTE durante a realização de
atividades no ambiente desta;

4.15.5.A CONTRATADA assume total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus funcionários ou prepostos venham
a obter em função dos serviços prestados a CONTRATANTE, respondendo judicialmente pelos danos que eventual vazamento
de informação, decorrentes de ação dolosa, negligente, imperita ou imprudente, venha a afetar a CONTRATANTE ou terceiros.

4.16. Demais Requisitos Aplicáveis
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I.  

II.  

III.  

IV.  

V.  

VI.  
VII.  

VIII.  

IX.  
X.  

XI.  

XII.  

XIII.  

4.16 .1 Além dos requisitos apresentados neste documento, deverá ser observado os demais requisitos presentes no tópico 6 dos
estudos técnicos preliminares, Apêndice deste Termo de referência;

4.16.2 Sustentabilidade Ambiental

4.16.2.1 Os critérios de sustentabilidade ambiental estão descritos no item 4.7.2 deste instrumento;

4.16.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.16.3.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos.

4.16.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

4.16.4.1. Não se aplica.

4.16.5. Da exigência de carta de solidariedade:

4.16.5.1. Não se aplica.

4.16.6. Subcontratação:

4.16.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.16.7. Garantia da contratação

4.16.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões:

4.16.7.1.1. Baixo valor;

4.16.7.1.2. Baixo Risco.

4.16.8. Vistoria

4.16.8.1. Fica facultada a empresa fazer vistoria no IFPA campus Óbidos. Podendo ser realizadas em qualquer dia útil das 08h:
00min as 15h:00min.

4.17. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

4.17.1 A Contratante obriga-se a:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, conforme Lei 14.133/21 e o disposto no art. 29 da IN 94/2022 SGD/ME;
Encaminhar formalmente a demanda ao preposto, por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32 da IN 94/2022 SGD/ME;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários para execução do
objeto;
Permitir acesso dos profissionais da empresa contratada às suas dependências, para a execução dos serviços;
Disponibilizar local adequado e os meios materiais necessários para a execução dos serviços nas dependências da
Contratante, quando for o caso;
Analisar e manifestar-se quanto à proposição, pela Contratada, do uso de ferramentas diferentes das padronizadas,
destinadas a garantir melhor desempenho na prestação dos serviços contratados, desde que seja possível compatibilizá-
las as ferramentas padronizadas sem perda de informações necessárias à gestão do contrato;
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em desacordo com o Termo de Referência;
Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento da solução de
tecnologia da informação, especialmente sobre defeitos, imperfeições, falhas ou não conformidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;
Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
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XIII.  

XIV.  
XV.  

XVI.  
XVII.  

XVIII.  

XIX.  

XX.  

XXI.  

Homologar e verificar, no prazo fixado, a conformidade dos produtos e serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes da proposta, dos Critérios de Aceitação e do termo de referência, para fins de aceitação e
Recebimento Definitivo;
Atestar as notas fiscais/faturas relativas à entrega do objeto e o seu aceite;
Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da Contratada conforme determina a
lei, antes de efetuar o pagamento devido;
liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
Proceder às advertências, glosas, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas
pela Contratada;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Realizar diligências com a Contratada, quando necessário, para verificar o atendimento dos requisitos da contratação,
bem como o cumprimento das normas pertinentes;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade
com anexo XI da SEGES/MP nº 05, de 2017;
É de responsabilidade da Contratante a definição do cronograma de execução dos serviços;

4.18. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

4.18.1 A Contratada obriga-se a:

4.18.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, bem como os procedimentos
constantes da IN 94/2022 SGD/ME.

4.18.2.1 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de total
responsabilidade quanto à execução dos serviços;

4.18.3 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

4.18.4 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
aquelas com deslocamento dos profissionais da Contratada;

4.18.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, em conformidade com art. 92, inciso XVI,
da Lei 14.133/2021, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e
outras legalmente exigíveis;

4.18.6 Atender prontamente as orientações e exigências do Gestor ou Fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto
contratual;

4.18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de execução dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

4.18.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

4.18.9 Atender às solicitações da Contratante, de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de controle
administrativo e cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do
Termo de Referência;

4.18.10 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitadas pela fiscalização do contrato acerca da execução do
objeto, imediatamente, salvo as de caráter técnico, as quais a Contratada tem o prazo de até 1 (UM) dia útil, a contar do
encaminhamento formal do pedido;

4.18.11 Submeter as decisões e os documentos técnicos dos Projetos à aprovação da área de TI da Contratante;

4.18.12 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que
possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra o IFPA campus Óbidos, procedentes da prestação dos serviços do objeto
desta contratação;
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4.18.13 Se a Contratante houver disponibilizado recursos (documentos, equipamentos ou outros) à Contratada, estes deverão ser
devolvidos à Contratante durante a transição contratual ou ao término do período de garantia dos produtos;

4.18.14 A Contratada não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, sem prévia autorização do IFPA
campus Óbidos;

4.18.15 A Contratada deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que tomar conhecimento em
decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade
civil, penal e administrativa;

4.18.16 Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração da Contratante;

4.18.17 A interrupção na execução dos serviços não interrompe a contagem dos prazos de execução contratual ou previsto no
cronograma, salvo por motivo formalmente justificado e aceito pela Contratante;

4.18.18 A execução dos serviços pela Contratada deverá estar de acordo com as normas de segurança/acesso existentes na
Contratante;

4.18.19 A Contratada deve estar apta a iniciar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a Emissão da Ordem de
Fornecimento, podendo este prazo ser prorrogado a critério exclusivo da Contratante, em face de eventual necessidade
operacional.

4.18.20 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação, cujo
representante da Contratante terá poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

4.18.21 Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

4.18.22 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

4.18.23 A Contratada é responsável por realizar a supervisão e acompanhamento diário da qualidade e dos níveis de serviço
alcançados com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções nas suas equipes e atividades realizadas;

4.18.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

4.18.25 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.18.26 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

4.18.27 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

4.18.28 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução
do serviço;

4.18.29 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

4.18.30 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência;

4.18.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
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4.18.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

4.18.33 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

4.18.34 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.18.35 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

4.18.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

4.18.37 Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato, preposto e seu
substituto, aptos a representá-la junto à Contratante, que deverão responder pela fiel execução do contrato;

4.18.38 atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual;

4.18.39 Manter os dados de contato atualizados, sempre informando de qualquer alteração; e

4.18.40 Indicar meio para abertura de chamados.

4.18.41 O não atendimento do disposto nas cláusulas dessa Seção ensejará a rescisão unilateral do contrato por parte da
Administração.

5. Modelo de execução do objeto

Rotinas de Execução

5.1.Reunião Inicial

5.1.1.A reunião inicial entre a empresa CONTRATADA e o CONTRATANTE deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis após a
assinatura do contrato.

5.1.2. A reunião poderá ser realizada de forma remota, por vídeo conferência, conforme acordo entre o gestor do contrato e o
CONTRATANTE;

5.1.3. O agendamento desta reunião é de responsabilidade do Gestor do Contrato.

5.1.4. A reunião deverá contar com a presença do Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, preposto e demais representantes da
CONTRATADA, e serão tratados os seguintes assuntos:

5.1.5. Apresentação do preposto da empresa pelo representante legal da CONTRATADA, nos termos da sub-cláusula 4.18.37.
deste Termo de Referência.

5.2. Entrega, por parte da CONTRATADA:

5.2.1. Do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo(conforme modelo constante no Anexo I, deste Termo de Referência).

5.2.2. Do Termo de Ciência (conforme modelo constante no Anexo II, deste Termo de Referência).

5.2.3. Documentos atinentes à sua Política de Segurança da Informação e Privacidade.

5.2.4.Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.

5.2.5. Requisitos operacionais para a implantação da solução.

5.2.6. O repasse à CONTRATADA de conhecimentos necessários à execução dos serviços.

5.3. Procedimentos para encaminhamento e controle de solicitações
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5.3.1. A demanda será formalmente encaminhada pelo Gestor do Contrato, por meio de Ordem de Serviço fornecendo as
informações necessárias para o desenvolvimento do serviço objeto do contrato, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência.

5.3.2. Para abertura de chamados técnicos, registro de ocorrências e problemas técnicos referentes à prestação do serviço, o
CONTRATANTE encaminhará a solicitação por meio de telefone, e-mail ou sistema específico mantido pela CONTRATADA,
caso haja.

5.3.3. Os registros dos chamados deverão conter todas as informações relevantes à solicitação do CONTRATANTE, como tempo
de início e fim de atendimento, identificação do elemento (equipamento, enlace ou serviço) afetado, identificação dos envolvidos
(nome, telefone e e-mail), descrição detalhada e resolução.

5.3.4. O Fiscal do contrato e o Gestor do contrato manterão, em registro próprio, o controle das solicitações de demanda e
abertura de chamados. 

5.4. Forma de execução e acompanhamento dos serviços

5.4.1. A CONTRATADA deverá supervisionar permanentemente a solução implantada e realizar a devida detecção e correção de
eventuais falhas, alertando-se à necessidade de substituição de insumos ou equipamentos, quando for o caso. 5.1.3.2. O
acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços,
dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por representantes (Fiscalização do Contrato) do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do Decreto nº 11.246
/2022 que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

5.4.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática.

5.4.3. A Fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. b)
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

5.4.4. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelos fiscais, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

5.4.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções
à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

5.4.6. Os Fiscais poderão realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar
ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

5.4.7. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5
/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

5.4.8. A fiscalização da execução contratual não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

5.5. Prazos e horários da prestação dos serviços

5.5.1. Após a assinatura do contrato, a solução deverá ser implantada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data de início do prazo da vigência contratual.

5.5.2. O serviço, objeto deste termo deverá ser prestado no do Instituto Federal do Pará- Campus Óbidos,seguinte endereço: 
Rodovia PA-437 Km 02, S/N,bairro Distrito Industrial, na cidade de Óbidos-Pará, CEP: 68250-000.
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Localização GPS: -1.88182, -55.51797. 6.1.4.3.

Horário de funcionamento: em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas e no horário de 14:00 às
18: 00 horas.

5.5.3. Contato: Gestor do contrato: contratos.obidos@ifpa.edu.br

5.6. Da desativação dos circuitos após o encerramento do contrato

5.6.1. Ao término do contrato os equipamentos fornecidos deverão ser devolvidos à CONTRATADA mediante autorização por
termo de devolução expedido pela CONTRATANTE, informando locais e equipamentos a serem retirados, autorizando a
desinstalação dos mesmos.

5.6.2. A contratada deverá desativar o circuito imediatamente após o recebimento da comunicação formal (Ordem de Serviço) e
terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para desinstalação dos circuitos e retirada dos equipamentos.

5.7. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle.

5.7.1. Estima-se a contratação de um Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 500 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no
mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet, via cabo /fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou
serviço para utilização no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos, conforme especificação contida neste instrumento;

5.7.2 A contratação ocorrerá de forma integral.

5.8. Mecanismos formais de comunicação

5.8.1. As negociações com o fornecedor deverão ser formalizadas por ordens de serviço, a exceção dos chamados para a correção
/manutenção dos serviços que poderão ocorrer conforme item .1.2 deste instrumento.

5.9. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

5.9.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e
mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

5.9.2. O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por
todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS I e II.

5.10. Materiais a serem disponibilizados

5.10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.10.2. Deverão ser disponibilizados todos os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de dados,
incluindo roteadores, equipamentos de conexão, cabos, conectores e demais itens que se fizerem necessários. Os roteadores
deverão ser devidamente configurados e administrados pela Contratada e todas as senhas de acesso, com perfil de consulta, de
todos os roteadores ou equipamentos gerenciáveis que permaneçam nas dependências do campus, deverão ser de domínio do
IFPA Campus Óbidos.
5.10.3. A Contratada deverá interligar o ponto de acesso à rede do IFPA Campus Óbidos por meio de uma única interface que
possua tecnologia compatível com a tecnologia a ser utilizada para prover o link de Internet.
5.5.4. O roteador que permanecerá no IFPA Campus Óbidos deverá possuir, no mínimo 2 (duas) portas Gigabit Ethernet Full
Duplex de 10/100/1000 Mbps.
5.10.5. O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos, de propriedade da Licitante, deverá possuir capacidade de
processamento mínima de 350.000 pps (pacotes por segundo), podendo contar com a utilização de recursos adicionais como
cache de rotas ou similares;
5.10.6. O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá suportar o padrão IEEE 802.1Q;
5.10.7. O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá suportar a implementação de VPN (Virtual Private Network);
5.10.8. O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá possuir o protocolo de gerenciamento SNMP (mínimo na
versão 2) e suportar a especificação MIB-II, implementados em conformidade com as RFCs 1157 e 1213;
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6.1. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese 
em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.23. Considerando a simplicidade do serviço e baixo risco, poderá ser indicado o mesmo servidor para acumular as funções de 
fiscal técnico e fiscal administrativo.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Os principais aspectos do serviço que devem ser medidos para avaliar mensalmente o serviço, são:

Disponibilidade do serviço;
Tempo de atendimento;
Tempo de resolução de problemas;
Velocidade de acesso.
Latência

Procedimentos de Teste e Inspeção

7.2 Para o recebimento dos equipamentos a serem alocados, além da verificação técnica dos itens deste Termo de Referência, a
equipe técnica da CONTRATANTE fará uma análise detalhada da procedência dos equipamentos, considerando o que segue:

Verificação da originalidade dos equipamentos junto ao fabricante. A CONTRATANTE poderá verificar se os
equipamentos fornecidos foram originalmente fabricados e homologados pelo fabricante, bem como homologação oficial
da ANATEL para equipamentos de comunicação e transmissão de dados;
Verificação física dos equipamentos. A CONTRATANTE verificará se os equipamentos fornecidos, incluindo seus
componentes e acessórios, são inteiramente novos e de primeiro uso e se atendem integralmente aos requisitos mínimos e
ou obrigatórios estabelecidos;
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Caso qualquer equipamento, suprimento ou peça seja reprovado durante as avaliações, testes e inspeções realizadas pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA será notificada e deverá promover a sua imediata substituição, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis; e
A CONTRATANTE promoverá também cogerência do quantitativo de serviço prestado (velocidade de entrega do Link
de Internet).

7.2.1.   corridos na instalação do link, contados a partir do final do prazo daO atraso injustificado superior a 10 (dez) dias
Ordem de Fornecimento, caracterizara com retardamento da execução, conforme previsor no Inciso VII, Art. 155 da Lei 14.133
/21 e Item 7.38.g destes Termo de Referencia.

7.3 Finalizada a implantação da solução, os Fiscais Técnico e Requisitante, junto com representante da CONTRATADA,
realizarão testes para avaliá-la quanto aos aspectos  técnicos e funcionais.

7.3.1 Como referência para os testes, os sites www.brasilbandalarga.com.br/bbl/ e simet.nic.br poderão ser utilizados como
métrica de teste dos enlaces.

7.4. A CONTRATADA deverá realizar o serviço de monitoramento do tráfego no enlace, por meio de ferramenta SNMP, e
manter disponíveis ao CONTRATANTE relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do
circuito, para acesso por meio de interface web ou semelhante, quando solicitadas.

7.5. Mensalmente a CONTRATADA apurará os tempos de falha do circuito dedicado, considerando as ocorrências desde a zero
hora do primeiro dia do mês anterior ao da apuração até as 24 horas do último dia do mês referido anteriormente.

 

Do recebimento

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.7.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.26. Não é permitida a antecipação de pagamento

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.
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7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos - Nível de Serviço (SLA)

7.32. Níveis de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pela Contratante capazes de aferir objetivamente os resultados
pretendidos com as respectivas contratações;

7.32.1 O não cumprimento dos valores mínimos/máximos exigidos nos indicadores ensejará em glosa no pagamento de acordo
com  o Acordo de Nível de Serviço (SLA);

7.32.2 A LICITANTE, ao participar deste pleito, estará automaticamente aceitando as condições de acordo de níveis de serviço
(SLA) descritos a seguir:

1. Os serviços de acesso à Internet deverão possuir obrigatoriamente garantia mínima de 100% (cem por cento) da velocidade de
banda estipulada neste instrumento, para download e upload;
2. A latência deverá ser de no máximo de 100ms;
3. A média mensal de perda de pacotes não deverá exceder a 2% (dois por cento);

7.33. Acordo de Nível de Serviço (SLA):

Indicador 1 Disponibilidade do acesso à Internet

Descrição

A disponibilidade indica o percentual de tempo, durante o período de um
mês operando 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana,
em que o acesso à Internet permanece em condição normal de
funcionamento.

Periodicidade Mensal

Instrumento de medição e forma de
acompanhamento

Portal de Gerência.

O cálculo da disponibilidade se dará em função do número de minutos que
o serviço esteve disponível e indisponível em um mês, conforme a
fórmula abaixo:

D % = {[(DR + IJ) / DP] x 100}

Onde:

D       %       =       Disponibilidade       em porcentagem

DR = Disponibilidade Real no mês => quantidade de minutos no mês que
o serviço esteve disponível;

IJ = Indisponibilidade Justificada no mês => quantidade de minutos no
mês que o serviço esteve indisponível e foi justificado;



UASG 158518 Termo de Referência 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

20 de 26

1.  
2.  

3.  

DP = Disponibilidade Prevista => quantidade total de minutos no mês

Cabe ressaltar que a indisponibilidade justificada decorre de:

Períodos    de    manutenção     por interesse da CONTRATANTE;
Paradas               acordadas               entre CONTRATADA E
CONTRATANTE;
Motivos de força maior (guerras, terremotos, enchentes, etc).

Limites/Disponibilidade Maior ou igual a 99,60%.

Glosa 

Até de 15 a 17 horas de indisponibilidade, glosa de 3% do valor mensal
do contrato.

De 17 a 20 horas de indisponibilidade, glosa de 5% do valor mensal do
contrato.

Acima de 20 horas de indisponibilidade, glosa de 10% do valor mensal do
contrato.

Indicador 2 Tempo de Reparo

Descrição
Prazo limite para reparo/restabelecimento de um link ( com 100% de
operabilidade ou pleno), na ocorrência de inoperância ou falha.

Periodicidade Mensal

Instrumento de medição e forma de
acompanhamento

Portal de Gerência.

Acompanhamento realizado pelo fiscal do Contrato, através do somatório
do tempo de atendimento após a abertura do chamado;

Cálculo:

TR (h)= Somatório do tempo excedido considerando os chamados para
eventos de indisponibilidade no mês.

Limites/Disponibilidade Tempo de atendimento e reparo do Link Internet em no máximo 6h.

Glosa

Até 2 horas a mais de tempo de reparo desconto de 5% do valor da fatura

mensal;

De 2 a 4 horas a mais de tempo de reparo desconto de 10% do valor da
fatura mensal.

Acima de 4 horas a mais de tempo de reparo desconto de 15% do valor da
fatura mensal

OBSERVAÇÃO
A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente à
CONTRATANTE, relatórios com o protocolo de cada chamado e o tempo
de conclusão para cada reparo

Indicador 3 Perda de Pacotes



UASG 158518 Termo de Referência 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 26

I.  
II.  

III.  

I.  
II.  

III.  

Descrição Taxa de erros ocorridos nos pacotes recebidos e transmitidos por um
acesso ao circuito da CONTRATADA;

Periodicidade Mensal

Instrumento de medição e forma de
acompanhamento

O Portal de Gerência deverá apresentar a percentagem de perda de pacotes
por período específico de tempo (ex.: mensal), conforme solicitação do
fiscal;

Limites/Disponibilidade Taxa de perda de pacotes máxima de 2%.

Glosa
Glosa de 2% do valor mensal do contrato em caso de perda de pacotes

superior ao limite estabelecido.

 

7.34. A apuração dos níveis de serviço não considerará os períodos de indisponibilidades justificadas, que podem decorrer de:

7.34.1. Períodos de interrupção previamente acordados; e

7.34.2. Motivos de força maior (exemplo: enchentes, terremotos ou calamidade pública).

7.34.3. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviçoExcepcionalidade da falta de qualidade: 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador, conforme item 3.2 do Anexo
VIII-A da IN/SEGES 5/2017.
7.34.4. Ao CONTRATADO será sempre dado o direito do contraditório e ampla defesa.

7.35. A aferição dos níveis de serviço será realizada mensalmente pelos fiscais do contrato, e constarão em Relatório Mensal de
Fiscalização;

7.36. Para efeito de cálculo da aferição dos indicadores, serão considerados valores com duas casas decimais.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.37. Medição para Pagamento/glosa:

7.37.1. A avaliação da execução do objeto utilizará , devendo haver o redimensionamento noacordo de níveis de serviço (SLA) 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

7.37.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas.

7.37.2. A utilização do  não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dosSLA 
serviços.

7.37.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Sanções administrativas:

7.38. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
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III.  
IV.  
V.  

VI.  

VII.  
VIII.  

IX.  
X.  

XI.  
XII.  

1.  

2.  

3.  

4.  

I.  

II.  

III.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.39. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei);
Multa:

moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado na implantação do link, sobre o valor da total do
contrato, até o limite de 15  (quinze) dias;
O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por inexecução total
do contrato. 
compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

7.40. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §9º)

7.41. Todas as sanções previstas neste Termo de referencia poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

7.41.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)

7.41.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

7.41.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. (dez) 

7.42.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para ascaput 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.43. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1ºda Lei nº 14.133, de 2021) :

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.44. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

7.45. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)

7.46. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)

7.47. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta, na modalidade Dispensa de 
Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

8.1.1 A Contratação de amolda ao Inciso II, Art. 75 da Lei 14.133, por não passar de 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e 
oito reais e trinta e três centavos).

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : Não Permitido;Pessoa física

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. : Não permitido.Sociedade cooperativa

8.10. : Não Permitido.Agricultor familiar

8.11. : Não Permitido.Produtor Rural

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), expedido pela ANATEL 
os termos da Resolução nº 614, ANATEL. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.758,80

9.1. O custo estimado total da contratação é de , conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.R$ 15.448,44 ( reais)  

 

Item Descrição do Bem ou Serviço Quantidade
Unidade 
de 
medida

Valor 
Unitário 
Máximo

Valor 
Total 
máximo

1

Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na 
velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download e upload), com 
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização 
de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet, via cabo /fibra óptica, 
sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço 
para utilização no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

12 mês R$  1.229,90 R$ 
14.758,80

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26416/152495; 
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I.  
II.  

III.  
IV.  

V.  

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 231593;

IV) Elemento de Despesa:339040-13;

V)UGR: 158680;

VI) Plano Interno: L20RLP01OBN;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes.

11. Do Reajuste de Preços

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

11.2 Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) Subitem ACESSO A INTERNET, do IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º
do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

11.2.1 Não sendo possível utilizar o Subitem Acesso a Internet pode ser utilizado o próprio IPCA ou outro índice que venha a
substitui-lo. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. 

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 23051.016849/2024-51 

Contratação de Link de Contingência para o IFPA Campus Óbidos 

 

ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

Pelo presente instrumento o Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos, sediado na 

Rodovia Pa-437, Km 02, S/N – Distrito Industrial, CNPJ n° 10.763.998/0014-54, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

<NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, 

doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante 

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a 

informações sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de 

ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras 

para o seu uso e proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da 

Informação e Privacidade da CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO 

DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante 

as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas. 

 

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 

ao trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância 

às normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos 

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as 

partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 

14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento 

de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

 

  

1 – OBJETO 
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Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, 

e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 

vincula. 

 

 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 

não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 

informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 

limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de 

programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, 

amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as 

atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 

relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha 

a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das 

atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

 

 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto 
se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 

medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 

previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 
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medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 

transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 

permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do 

CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional 

e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem 

estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 

cópia da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 

CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza 

sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 

garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias 

à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a 

revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela 

CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 
reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao 
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas 

controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por 

terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, 

assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 

indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 

objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido 

de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 

elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e 

outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 

agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 

judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às 
informações sigilosas. 

 

 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 

desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que 

a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

 

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 

culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, 

a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de 

todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem 

como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo 

administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 

156 da Lei nº. 14.133/21. 

 

 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 

6 – VIGÊNCIA 

7 – PENALIDADES 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:stic.obidos@ifpa.edu.br


Setor de Tecnologia da Informação – IFPA Campus Óbidos 
Rodovia PA-437 Km 02, S/N, Bloco de Ensino e Pesquisa 2º Piso – Industrial – Óbidos/PA 

Site: obidos.ifpa.edu.br / E-mail: stic.obidos@ifpa.edu.br 
5 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

CAMPUS ÓBIDOS 
DIREÇÃO GERAL 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 

de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 

dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 

constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 

informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 
e monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO 

PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 

direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação 
e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 

a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 

pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 

qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a 

CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 

integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para 

as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO 

aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 

ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 

como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

  

mailto:stic.obidos@ifpa.edu.br


Setor de Tecnologia da Informação – IFPA Campus Óbidos 
Rodovia PA-437 Km 02, S/N, Bloco de Ensino e Pesquisa 2º Piso – Industrial – Óbidos/PA 

Site: obidos.ifpa.edu.br / E-mail: stic.obidos@ifpa.edu.br 
6 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

CAMPUS ÓBIDOS 
DIREÇÃO GERAL 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

 

 

A CONTRATANTE elege o foro da Cidade de Óbidos no Estado do Pará, onde está 

localizada a sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do 

presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de 

igual teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

  
<Nome> 

<Qualificação> 

 

  
<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

 

  

<Nome> 

<Qualificação> 

 

  

<Nome> 

<Qualificação> 

 

Óbidos,, <dia> de <mês> de 2025. 

9 – FORO 

10 – ASSINATURAS 

mailto:stic.obidos@ifpa.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

CAMPUS ÓBIDOS 
DIREÇÃO GERAL 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 Setor de Tecnologia da Informação – IFPA Campus Óbidos 
Rodovia PA-437 Km 02, S/N, Bloco de Ensino e Pesquisa 2º Piso – Industrial – Óbidos/PA 

Site: obidos.ifpa.edu.br / E-mail: stic.obidos@ifpa.edu.br 

  

 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº 
 

OBJETO Contratação de Link de Contingência para o IFPA Campus 

Óbidos 

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada> 

GESTOR 

DO 

CONTRAT

O 

<Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx 

 

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e 

conhecer o inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas 

de segurança vigentes da Contratante. 

 

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

 

<Nome do(a) Funcionário(a)> 

 

<xxxxxxxxxx 

> 

 

 

<Nome do(a) Funcionário(a)> 

 

<xxxxxxxxxx 

> 

 

 

 

Óbidos, <dia> de <mês> de 2025. 

 

 

2 – CIÊNCIA 
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1. Informações Básicas

Número do processo: 23051.016849/2024-51

2. Descrição da necessidade

Contratação de Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 500 Mbps
(download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos
e fixos na internet, via cabo/fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para utilização
no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

Atualmente o IFPA Campus Óbidos é atendido com um link de 20mpbs provido pela Rede Nacional de Pesquisa-RNP, porém
nos últimos 4 anos os problemas de queda de conexão têm sido constantes o que tem atrapalhado o bom andamento das
atividades na instituição, incidentes com indisponibilidade superior a 10 dias, além de problemas recorrentes de lentidão. Em
análise feita pelo setor de TI, a disponibilidade do serviço ficou em 89,58%, bem abaixo do esperado, grande maioria dos
problemas é no trecho final do enlace que é provido por empresa terceirizada. Há 2 anos, utilizando o link backup contratado
(Processo nº 23051.008262/2022-76), os problemas reduziram consideravelmente, chegando a ser quase nulos. No último ano
houve um crescimento na demanda do serviço causada pela implementação de um novo laboratório de informática (LITBA –
Laboratório de inovação Tecnológica do Baixo Amazonas) e pelo fornecimento de internet aos mais de 530 alunos do Campus. É
fato que grande parte das atividades administrativas e acadêmicas necessitam de internet para serem executadas e neste sentido
solicitamos contratação de um link de contingência para que este setor possa garantir o acesso aos servidores da instituição assim
como prover ou manter a conectividade de acesso à internet para os usuários além de adequar a capacidade atual às novas
demandas visando a melhoria na qualidade dos serviços que dependem de acesso à internet e conectividade aos serviços de TI do
IFPA.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Tecnologia da Informação Vilson de Andrade Monteiro

4. Necessidades de Negócio

 

 

4.1. Identificação das necessidades de negócio

1 Aumento da disponibilidade do serviço de internet no campus;
2 Proporcionar acesso aos sistemas web de uso dos setores do campus;

3
Garantia de conectividade do IFPA Campus Óbidos com a base de dados na Reitoria do IFPA
mesmo que por acesso externo.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

 

 

 

 

 

5. Necessidades Tecnológicas

 

5.1 IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS

Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download e upload), 
 disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet, com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e

via cabo/fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para utilização no Instituto Federal 
do Pará – Campus Óbidos.

 

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Além das necessidades tecnológicas, espera-se que a empresa prestadora do serviço atenda aos seguinte requisitos:

Deve possuir canal de suporte disponível 24h por dia, 7 dias por semana;

Deve dispor de um preposto que seja o ponto de contato da instituição com a empresa prestadora do serviço;

Deve possuir canal de atendimento diferenciado entre clientes empresariais e residenciais, com prioridade no
atendimento aos clientes empresariais;

Deve prover um SLA de até 24h para resolução de problemas de conectividade para a instituição.

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso redundante à internet, mediante ativação de
circuito de comunicação de dados com fornecimento de equipamento em regime de comodato e suporte técnico.

Deverá fornecer no mínimo de 2 (dois) endereços IPs navegáveis;

A Contratada deverá garantir os mesmos endereços IP durante toda vigência do contrato ;

Link dedicados full up/down de no mínimo 500mbps;

Não possuir franquias ou limitações de uso de tráfego;

Não possuir práticas de Traffic Shaping ou priorização e limitação da banda contratada;

Ser provido através de meio que não haja interferências por condições meteorológicas;

Ser prevista a instalação de equipamentos e cabeamento até o local de processamento de dados indicado pela
Instituição;

O padrão de conectividade entre o equipamento em comodato da prestadora do serviço e o equipamento
institucional do IFPA campus Óbidos deve ser através de interfaces Ethernet com conector padrão RJ-45;
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14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

21.  

22.  

23.  

24.  

25.  

26.  

A garantia e manutenção do cabeamento e equipamentos deve ser de responsabilidade da empresa que fará a
prestação do serviço;

Deve disponibilizar Link de Internet, com infraestrutura diferente do link utilizado pela RNP.

Deve possuir monitoramento 24h da qualidade e disponibilidade do serviço;

Deve possuir garantia da banda contratada de ao menos 99%; E a taxa de download e upload devem ser
simétricas;

Deve possuir canal de atendimento diferenciado entre clientes empresariais e residenciais, com prioridade no
atendimento aos clientes empresariais;

Deve prover um SLA de até 24h para resolução de problemas de conectividade para a instituição.

Deve possuir canal de suporte disponível 24h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana;

Deverá dispor dos recursos necessários em seus roteadores backbone para prover o serviço de balanceamento de
tráfego com a outra operadora atuante.

Deverá fornecer o acesso exclusivamente através de fibra ótica instalada diretamente no IFPA Campus Óbidos;

Deverá fornecer link único, não sendo aceito fornecimento de diversos links de menor velocidade com
balanceamento entre eles.

Deverá fornecer, dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar, monitorar, operar, gerenciar e manter os
equipamentos e recursos que forem necessários (roteadores, bastidores, meios de transmissão, cabeamento,
dentre outros) para o provimento do serviço Internet para o IFPA Campus Óbidos.

Os equipamentos serão de propriedade da CONTRATADA que deverá ser responsável pelo suporte técnico e
atualizações dos mesmos, cumprindo com os tempos de atendimento estabelecidos.

Deverá permitir acesso ao CONTRATANTE à console dos roteadores, com permissão de leitura, através de
usuário e senha específicos.

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

7.1. O quantitativo estimado para o objeto encontra-se na tabela abaixo:

Id. Descrição do Bem ou Serviço Quant.
Unidade de 

medida

1 Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 500 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias

 disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na internet, via cabopor semana e
/fibra óptica, sem limite e nem restrição de dados trafegados, porta lógica ou serviço para
utilização no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

12 meses

7.2 A velocidade do link de internet de 500 Mbps foi tomada como base nos seguintes parâmetros:

 

200 Mbps para tráfego de computadores de uso administrativo
300 Mbps para laboratórios e biblioteca
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7.3 A quantidade de IPs disponíveis baseia-se no número de serviços que a instituição pretende implantar bem como gerenciar de
forma remota o ambiente.

8. Levantamento de soluções

Devido à natureza geograficamente localizada do tipo da solução, é necessário que existam prestadoras do serviço locais e
regionais que possuam uma infraestrutura para prestação do serviço. Assim sendo, foram buscadas prestadoras na cidade de
Óbidos e região, que poderiam atender os requisitos técnicos elencados. As possíveis forma de atendimento da demanda seria
através da contratação de link com Fibra Ótica e Satélite (starlink).

Id Descrição da solução (ou cenário)

1

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de link dedicado 
com manutenção corretiva e preventiva, com velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download e upload), com 
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na 
internet, via cabo/fibra.

2 Contratação de empresa para fornecimento de link de internet via satélite.

9. Análise comparativa de soluções

Requisito Solução Sim Não
Não se 
Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou
entidade da Administração Pública?

Solução 1 X    

Solução 2 x    

A Solução está disponível no Portal do Software
Público Brasileiro?

(quando se tratar de software)

Solução 1     x

Solução 2     x

A Solução é composta por software livre ou software
público?

(quando se tratar de software)

Solução 1     x

Solução 2     x

A Solução é aderente às políticas, premissas e
especificações técnicas definidas pelos Padrões de
governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1     x

Solução 2     x

Solução 1     x
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A Solução é aderente às regulamentações da ICP-
Brasil?

(quando houver necessidade de certificação digital)
Solução 2     x

A Solução é aderente às orientações, premissas e
especificações técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil?
(quando o objetivo da solução abranger documentos
arquivísticos)

Solução 1     x

Solução 2     x

Conforme descrito nos requisitos técnicos, o meio de transmissão escolhido foi a Fibra Ótica por se tratar de um padrão
atualmente adotado e crescente (as redes GPON) pelas operadoras, sendo referência na questão de escalabilidade, qualidade e
disponibilidade da conexão. Outros métodos como a conexão por Satélite tendem a apresentar problemas devido às questões
climáticas ou não conseguem alcançar taxas suficientes para atender a demanda institucional descrita nos requisitos técnicos,
portanto são considerados como inviáveis.  

 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Conforme descrito na análise comparativa das soluções, contratação de um link via satélite (solução 2) torna-se inviável em
virtude da região onde está situado o campus, este meio de transmissão costuma sofrer grandes interferências por conta de
chuvas, nuvens e vento, comprometendo assim a transferência dos dados, além da alta latência. Outro ponto é o custo elevado se
comparado aos outros tipos de conexão, além de franquia de dados limitada.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Mapa comparativo de preços

Nº COMPRA

/CONTRATO
FORNECEDOR Órgão/UASG

VALOR 

UNITÁRIO(R$)

VALOR 

TOTAL(R$)

Pregão SISPP Nº 

90108/2024

ITEM 1

 

MHNET 

TELECOMUNICACOES 

LTDA

ESTADO DE 

SANTA 

CATARINA

Código da 

UASG: 

988183

R$ 1.600,00
R$ 

19.200,00

Pregão SISPP Nº 

90108/2024

ITEM 3

 

MHNET 

TELECOMUNICACOES 

LTDA

ESTADO DE 

SANTA 

CATARINA

Código da 

UASG: 

988183

R$ 1.299,5000
R$ 

15.594,00
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Pregão SISPP Nº 90017

/2024

ITEM 1

AMARATECH SOLUCOES 

EM INFORMATICA LTDA

ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO

Código da UASG: 

926723

R$ 950,00 R$ 11.400,00

Pregão SISPP Nº 90010

/2024

ITEM 1

DB3 SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES S.

A

JUSTICA DO 

TRABALHO

Código da UASG: 

80018

R$ 1300,00 R$ 15.600,00

VALOR MÉDIO= R$ 1.287,37 R$ 15.448,44

A análise comparativa de custos foi realizada pelo setor de aquisições do campus Óbidos em conformidade com a Instrução
normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. E a pesquisa de preços consolidada, com vistas a permitir a verificação da
origem dos dados, será devidamente anexada ao processo eletrônico, por este mesmo setor responsável.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1.        Link de internet dedicado, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 500 Mbps (download
e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 2 IPs válidos e fixos na
internet, via cabo/fibra óptica, para utilização no Instituto Federal do Pará – Campus Óbidos.

12.2.        Fornecimento mensal de conexão da rede de computadores do IFPA Campus Óbidos aos backbones da rede mundial
Internet, por meio de link dedicado de dados, modo “full duplex” de uso ilimitado, com alta qualidade e performance, por meio
de serviço de IP – Internet Protocol;

12.3.        Estabelecimento de circuito de acesso entre as dependências do IFPA Campus Óbidos e as dependências da Contratada
(“last mile”), com taxa de transmissão efetiva de, no mínimo, 500 Mbps (quinhentos Megabits por segundo) por meio de enlace
cabeado, com utilização de fibra óptica;

12.4.        A Contratada deverá fornecer uma disponibilidade mensal dos serviços contratados (serviços de comunicação de dados
para acesso à Internet) igual ou superior a 99,60% (noventa e nove inteiros e sessenta décimos por cento);

12.5.        A média mensal de perda de pacotes não deverá exceder a 2% (dois por cento);

12.6.               Deverão ser disponibilizados todos os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de
dados, incluindo roteadores, equipamentos de conexão, cabos, conectores e demais itens que se fizerem necessários. Os
roteadores deverão ser devidamente configurados e administrados pela Contratada e todas as senhas de acesso, com perfil de
consulta, de todos os roteadores ou equipamentos gerenciáveis que permaneçam nas dependências do campus, deverão ser de
domínio do IFPA Campus Óbidos.

12.7.        A Contratada deverá interligar o ponto de acesso à rede do IFPA Campus Óbidos por meio de uma única interface que
possua tecnologia compatível com a tecnologia a ser utilizada para prover o link de Internet.

12.8.        O roteador que permanecerá no IFPA Campus Óbidos deverá possuir, no mínimo 2 (duas) portas Gigabit Ethernet Full
Duplex de 10/100/1000 Mbps.

12.9.               O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos, de propriedade da Licitante, deverá possuir capacidade de
processamento mínima de 350.000 pps (pacotes por segundo), podendo contar com a utilização de recursos adicionais como
cache de rotas ou similares;

12.10.      O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá suportar o padrão IEEE 802.1Q;
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12.11.           O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá suportar a implementação de VPN (Virtual Private
Network);

12.12.      O roteador a ser instalado no IFPA Campus Óbidos deverá possuir o protocolo de gerenciamento SNMP (mínimo na
versão 2) e suportar a especificação MIB-II, implementados em conformidade com as RFCs 1157 e 1213;

12.13.           A rede deve prever rotas alternativas em sua estrutura, ao menos do ponto de vista lógico, de modo que eventuais
falhas em equipamentos ou linhas de dados não afetem a disponibilidade do sistema. Em caso de queda do circuito principal, a
Contratada deverá rotear o fluxo para conexões backup em um prazo máximo de 30 (trinta) minutos;

12.14.         A Contratada deverá disponibilizar, através de seu “Portal de Acompanhamento dos Serviços”, informações sobre a
Rede Internet do IFPA Campus Óbidos. Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de
gerência acessível através da Internet por intermédio de um navegador Web, com acesso restrito através de usuário/senha
eletrônica e utilizando o protocolo HTTPS ou HTTP.

12.15.           A critério da Contratada, o “Portal” poderá possuir 2 (dois) pontos de entrada, ambos autenticados, com URLs
diferentes, sendo um deles para as informações de estatísticas de desempenho da rede e o outro para a consulta aos históricos dos
registros das ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pelo IFPA Campus Óbidos;

12.16.      A Contratada deverá fornecer os usuários/senhas referentes aos tópicos 6.14 e 6.15;

12.17.           O “Portal de Acompanhamento dos Serviços” deverá possibilitar que a gerência de rede do IFPA Campus Óbidos
realize consultas, visualize e imprima relatórios das informações de desempenho da Rede Internet do IFPA Campus Óbidos;

12.18.      As estatísticas de desempenho da Rede Internet do IFPA Campus Óbidos, geradas por meio do uso de SNMP, ICMP
ou de algum outro protocolo de controle de rede, poderão ser visualizadas tanto na forma textual como também na forma gráfica,
deverão estar disponíveis por, no mínimo 12 (doze) meses e devem fornecer utilização de banda para cada interface e o volume
do tráfego em bits e pacotes, além do percentual de pacotes com erros e de descarte.

12.19. Os serviços de acesso à Internet para o IFPA Campus Óbidos deverão estar disponíveis 100% (cem por cento) da banda
contratada, para download e upload, entre o ponto de saída da rede do IFPA Campus Óbidos e o backbone da Internet da
Contratada;

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 15.448,44

O Custo Total Estimado da contratação é de R$ 15.448,44 (Quinze mil, quatro centos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos).

14. Justificativa técnica da escolha da solução

Conforme descrito na Análise Comparativa de Soluções e o Registro das Soluções Consideradas Inviáveis,
considera-se como tecnicamente viável a solução 2, contratação de link por Fibra Ótica com largura de
banda de no mínimo 500Mbps para atendimento da demanda descrita.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Considerando as soluções viáveis e inviáveis descrita em "Registro de soluções consideradas inviáveis", a contratação de link
de Fibra Ótica se torna a solução considerada economicamente viável para a solução.
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1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

2.  

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados e benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade:

Prover e manter a conectividade de acesso à Internet para os usuários;

Adequar a capacidade de acesso atual às novas demandas, visando à melhoria na qualidade dos serviços que dependem
de acesso à Internet e conectividade aos Serviços de TI do IFPA;

Compatibilizar o acesso à Internet aos serviços de TI por meio do aumento do link de acesso; e

Aumentar a qualidade do acesso tendo em vista o uso da Internet como recurso didático.

17. Providências a serem Adotadas

Não são necessárias adequações para a contratação.

18. Aprovação e declaração de conformidade

18.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 5030/ÓBIDOS/IFPA, DE 13 DE
SETEMBRO DE 2024.

18.2. Conforme o § 2º e § 3º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 94, de 2022:

§ 2º O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e assinado pelos
Integrantes Técnico e Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação e pela
autoridade máxima da Área de TIC.

§ 3º Caso a autoridade máxima da Área de TIC venha a compor a Equipe de
Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará o Estudo Técnico Preliminar
da Contratação será aquela superior à autoridade máxima da Área de TIC.

18.3. Como a autoridade máxima da área de TIC do IFPA campus Óbidos compõe a Equipe de planejamento desta
contratação este ETP deverá ser remetido a autoridade máxima do campus Óbidos para Aprovação e Assinatura;

18.4. O documento com aprovação ou não deverá ser devidamente anexado aos autos do processo após a conclusão deste
ETP.

 

 

 

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados e benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade:

Prover e manter a conectividade de acesso à Internet para os usuários;
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2.  

3.  

4.  

Adequar a capacidade de acesso atual às novas demandas, visando à melhoria na qualidade dos serviços que dependem
de acesso à Internet e conectividade aos Serviços de TI do IFPA;

Compatibilizar o acesso à Internet aos serviços de TI por meio do aumento do link de acesso; e

Aumentar a qualidade do acesso tendo em vista o uso da Internet como recurso didático.

 

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VILSON DE ANDRADE MONTEIRO
CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 

 

 

 

 

ADELISSON SILVA DE MOURA
CHEFE SUBSTITUTO DO SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 

 

 

 

 

RENAN VASCONCELOS BRANDAO
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................  

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente 

se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação 

conforme o caso) por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede 

no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da 

informação e comunicação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 MEDIDA 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que 

forem julgados relevantes. 

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), 

na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que 

forem julgados relevantes. 

2.3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.3.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.3.1. ... 

4.3.2. ... 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.4.1. ....  

4.4.2. .... 

4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.9. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 

seguintes disposições específicas:  

4.9.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre 

que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;  

4.9.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese 

em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;  

4.9.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.  

4.9.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 
 
 

   

  P á g i n a  7 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

 
 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação 

técnica) do local demandado.  

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 

e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 

bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.3.1.  BEM 1.............. Valor 

11.3.2.  BEM 2 .............Valor 

11.3.3.  ... 

11.3.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art101
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11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato. 

OU 

11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) 

do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 

o contratado será depositário: 

11.5.1. BEM 1.............. Valor 

11.5.2.  BEM 2 .............Valor 

11.5.3.  ... 

11.5.4. TOTAL ............. Valor total 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.8. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato. 

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.11.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.11.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.12. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.11, observada a legislação que rege a matéria.  
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11.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

11.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.18. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.18.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.18.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

11.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

11.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0.5% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 1% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10%  

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE 

JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA] 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

VI.Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Pará Subseção de Santarém, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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